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1. DESCRIÇÃO DOS FATOS
1.1. Trata-se de processo de extinção da autorização para explorar serviços aéreos públicos,
devido à publicação da Portaria nº 5.5568, de 26 de julho de 2021, D.O.U. nº. 142, de 29 de julho de 2021,
seção 1, fl. 49 (SEI 6016985), que tornou pública a revogação, a pedido, do Certificado do Operador
Aéreo (COA) nº 2002-05-001/STE, emitido em favor da sociedade empresária METRO TÁXI AÉREO
LTDA., CNPJ 58.725.102/0001-54.
1.2. A Gerência Técnica de Outorgas e Cadastro – GTOC, da Superintendência de Padrões
Operacionais – SPO, realizou a análise dos aspectos pertinentes ao caso, julgando a documentação
satisfatória para a continuidade dos procedimentos de extinção, conforme Nota Técnica nº
100/2021/GTOC/SPO (SEI 6024491).
1.3. Em razão de distribuição ordinária, precedida de sorteio realizado na sessão pública de
02/08/2021, vieram os autos à relatoria desta Diretoria.

É o relatório.
RICARDO BISINOTO CATANANT

Diretor - Relator

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Bisinotto Catanant, Diretor-Presidente,
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